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PORI'ARIAN' I39, DE, 18 DE.IULIIO DF;2024.

Conceder Licença para tralomenlo de Inleresse Parlícular
a servidor eJbtivo. Andreiza Cosla da M orais.

MAURICIO SACENTI I.'OSSATTI, Diretor Exccutivo do Scrviço ,A.utônomo dc Âgua c

lisgoto de Lucas do Itio Vcrdc, Ilstado de Mato Grosso, no uso das atribuiçircs lcgais quc lhe são

conferidas.

I{}],SOLVE,:

Art. lo Conccdcr liccnça scm vençimcntos para tratar dc Intcrcssc l)arlicular a scrvidora
ANDIIEIZA COS'I A t)}l, M()RAIS..ocupante do cargo dc Ajudantc Atlministrativo - l0ll lotado
no SAÂIi Scrviço Autônomo clc Agua c lisgoto dc Lucas do I{io Vcrdc M l. no pcríodo de

18 I 07 12021 a 1 7 I 07 12025.

AÍ. 2" Esta portaria entra cm vigor na dala de sua publicação, com scus cfcitos a partir dc 18

de janeiro de 2024.

Art. 3" l"icam revogadas as disposiçõcs em contrário

Lucas do l{io Vcrdc. I 8 tlc Julho dc 2024.

l'ublique-sc c Cumprc-se

Itl f,NTI SSAT'I'I
Dirctor ll utivo do SAAFI

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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'ETLucas do Rio Verde-MT--

POR'IARIA N' I39, I)T] 18 DE.IULIIO DF] 202.I.

('onceder Licençu para tralamento de Inleresse Parlicular
a servidor efetivo, Andreizct Cosla de M orais.

MAURICIO SACENTI FOSSA'I'TI. Dirctor Ilxecutivo do Scrviço Àutônomo de Água c

IJsgoto de l-ucas do Itio Vcrdo, Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais quc lhe são

conferidas,

R,USOLYF_:

Art.20 l.lsta portaria enlra em vigor na data de sua publicação, com scus clcitos a partir dc l[l
de janeiro de 2024.

Art. 3o l"icam rcvogadas as <.lisposições cm contrário.

Luc do Rio Vcrdc. l8 dc Julho dc 2024

Art, 1o Conccdcr licença scm vcncimcntos para tratar de Inlcrcssc l)articular a scrvidora
ÀNDItEIZA COST^ DE MOIfAIS, ocupantc do cargo dc Ajudantc Arlministrativo - 40II lotado
no SÀAE * Scrviço Âutônomo <1c Água t: lisgoto dc Lucas do I{io Vcrdc M I, no pcríodo dc
18107 12024 a 17 107 12025.

MA ICI NTI FOSSATI'I
vo do SAAIIDiretor Excc

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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